
Dl A RIO OFICIAL 
Estado dt São Paulo 

200.000,00 

N C r $ 

180 — AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

3 .0.0.0 D E S P E S A S C O R R E N T E S 

3 .2 .0 .0 Transferências Correntes 

3.2 .8 .0 — 81 Contribuições de Previdência Socia l 
649 — Plane jamento G o v e r n a m e n t a l — Quotas de 

Previdência (Pessoal Temporário) . . . 

180-A — SERVIÇOS E M R E G I M E D E 
PROGRAMAÇÃO ESPECIAL 

4.0 0.0 D E S P E S A S D E C A P I T A L 
4.3 0.0 Transferências de. Capital 
4 3.6.0 — 04 Auxílios p a r a Serviços em Regime de P r o g r a 

mação Especial 
4 .3 .6 .2 Ent idades Estaduais 

990 — Plane jamento G o v e r n a m e n t a l — Entidades Es
taduais 
3) Fundos Especiais 10O0.000.00 
T o t a l das reduções . . . . . . . 1.200.000.00 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
A r t i g o i." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Paiácio dos Bandeirantes . 21 de agosto de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
Luis Arrobas Martins. Secretário da F a z e n d a 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 21 de agosto de 1968. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 50.235, D E 21 D E A G O S T O D E 1968 

Alteia as Tabelas Explicativas do orçamento vigente 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SAw P A U L O usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g c 1." — F i c a m suplementadas n a importância de N C r $ 

1.013.000,00 (um milhão e treze m i l cruzeiros novos) , as dotações do orçamento 
vigente abaixo discr iminadas e atribuídas à Administração G e r a l do Es tado : 

NCrÇ 

180 — AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS ** 

3.0 .0 .0 D E S P E S A S C O R R E N T E S x 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3 .1 .3 .0 — 04 Serviços de Terceiros 

399 — Plane jamento G o v e r n a m e n t a l — Serviços de 
Terceiros . 150 000.00 

3 .2.0.0 Transferências Correntes 
3 2.5.0 — 83 Sa lár io -Famí l ia 

639 — Plane jamento G o v e r n a m e n t a l — Salár io-
Famíl ia 
2 — Secretaria da Fazenda 513.000,00 , 

180-A — SERVIÇOS E M R E G I M E D E j 

PROGRAMAÇÃO ESPECIAL * 

4 0 0.0 D E S P E S A S D E C A P I T A L 

4 í 0.0 Investimentos 
4.1 5.0 — 04 Serviços em Regime de Programação Especial 

750 — Plane jamento Governamenta l — Investimentos 
(Para obras, equipamentos, instalações t ma-» 
ter ia l permanente) 350.000.00 

T o t a l das suplementações . . . 1.013.000 00 

- Ar t igo 2.° — P a r a atender às suplementações de que trata o artigo 
anterior, f i c a m reduzidas, no mesmo orçamento, as seguintes dotações: 

N C r $ 
180 — AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Pl lBLICOS 

3 0.0.0 D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3.1 .3 .0 - 04 Serviços de Terceiros 

399 — Plane jamento G o v e r n a m e n t a l — Serviços de 
Terceiros 
13 — Secretaria da Fazenda . ; . . . . . . . ' 150 000 00 

3 2 . 0 . 0 Transferências Correntes 
3 . 2 . 5 . 0 - 8 3 Salár io-Famíl ia 

639 — Plane jamento G o v e r n a m e n t a l — Salár io-
Famíl ia , . . . 513.000,00 
180-A — SERVIÇOS E M R E G I M E DE 
PROGRAMAÇÃO ESPECIAL 

4 0 0.0 D E S P E S A S D E C A P I T A L 
4 ' 0.0 Investimentos 
4.1 5.0 — 04 Serviços em Regime de Programação Especial 

750 — Plane jamento Governamenta l — Investimentos 
( P a r a obras, equipamentos instalações e m a 
ter ial permanente) 
3 — Secretaria d a Fazenda 350 000 00 

T o t a l das reduções f . . . í.oi3.000^00 

Art igo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 21 de agosto de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
Luis Arrobas Martins, Secretário da F a z e n d a 

Publ i cado na Casa C i v i l , aos 21 de agosto de 1968. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

DEI R E T O N . 50.236, D E 21 D E , A G O S T O D E 1968 

Altera as Tabelas Explicativas do orçamento vigente 

R O B ü R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R DÔ 
E S T A D O D E S A O P A U L O usando de suas atribuições legais, 

D e c i e t a ; 
Art igt i 1 1 — F i c a suplementada n a importância de N C r $ 492.783,00 

(quatrocentos e r,< venta e dois m i l , setecentos e oitenta e três cruzeiros novos), a 
aotação do orçamento vigente, abaixo d i s c r i m i n a d a e atribuída à Administração 
G e r a l do Estado 

NCr$ 
180 — AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS FÜBLICOS 

3.0 0.0 D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3 .2.0.0 Transferências Correntes 
3 2 9.0 — 04 Diversas Transferências Correntes 
3.2 9.6 Outras Ent idades * 

699 — Plane jamento G o v e r n a m e n t a l — Outras E n t i -
. dades 

5 — Secretar ia da Fazenda 492.783,00 

A r t i g c 2.' j — P a r a atender à suplementação de que t r a t a o artigc an
terior, f ica reduzida, no mesmo orçamento, a seguinte dotação: 

N C r $ 
180 — AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS PÜBLICOS 

3 0 .0 .0 D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3 .2 .0.0 Transferências Correntes 
3 .2.9.0 — 0 í Diversas Transferências Correntes 
3.2.9.6 O u t r a s E n t i d a d e s 

800 — Plane jamento G o v e r n a m e n t a l — Inversões 
F inance i ras 
3 — Governo do Estado 375.000,00 

T o t a l da suplementação 375.000,00 

A r t i g o 2." — P a r a atender a suplementação de que t r a t a o art igo ante
r ior f i c a reduzida, n o mesmo orçamento, a seguinte dotação: 

N C r $ 
180-A — SERVIÇOS E M R E G I M E D E P R O 
GRAMAÇÃO ESPECIAL 

4.2 .0 .0 Inversões F inance i ras 
4 .2 .6 .0 — 01 Diversas Inversões F inanceiras 

830 — Plane jamento G o v e r n a m e n t a l — Inversões 
F inance i ras 375.000,00 

T o t a l da redução . . . . 375.000,00 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 4.° — Revogam-se as disposições em contrar io . 
Palácio dos Bandeirantes , 21 de agosto' de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
Luis Arrobas Martins, Secretário da F a z e n d a 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 21 de agosto dè 1968. 
'Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N . 50.231, D E 21 D E A G O S T O D E 1968 

Dá nova redação ao artigo 2 .0, do Decreto n. 48.459, de Lo de setembro de 1967 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O h S l A -
D O D £ SÃO P A U L O , usando de £u«e atribuições legais/ 

Decreta: 
A r t i g o l .o — O artigo 2.o, do Decreto n . 48.459, de L o de setembre de 

1967, passa a ter a seguinte reüaçâo : 
" A r t i g o 2.o — P a r a os trabalhos de organização, supervisão e inspe

ção de que trata o art igo l .o poderão ser colocados à disposição do D e p a r t a m e n 
to de Ensino Prof i ss ional docentes credenciados, sem prejuízo cie vencimentos e 
aemais vantagens de seus cargos, íazecdç jus à remuneração equivalente a 22 ( v i n 
te e duas) aulas semanais excedentes" 

Ar t igo 2.0 — Este decreto entrará em.vigor na data aa sua publicação. 
A r t i g o 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes . 21 de agosto oe 1968 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
Antonio Barros de Ulhôa C i n t r a . Secretário da Educação 

P u b l i c a d o na Casa C i v i l aos 21 de agosto de 1968. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 50.232, DE 21 D E AGOSTO D E 1968 v -

Dispce sobre designação de„ Oficial do Exército Brasileiro para exercer função 
no Estado Maior da Força Pública do Estado de São Faulo 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O JKS.1A-
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais; 

Decreta: 

A r t i g o l o — F i c a designado o Capitão- Ismael Menezes A r m o i i d do 
Exército B ias i l e i ro , para exercer, com fundamento no artigc 6.o do dec-le; 317, 
de 13 de rrwrço de 1967, função no Estado M a i o r da Força Pública do Estant de 
S ã o Paulo . 

Ar t igo 2.o — Este decreto retroagirá os seus efeitos, a c o n t a i ae 14 
de -fevereiro de 1968. 

A r t i g o 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 21 de agosto de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É / 

Ilely Lopes Meirelles. Secretário da Segurança Públ ica 
Publ i cado na Casa C i v i l aos 21 de agosto dé 1968. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pele S . N . A . . 
I 

D E C R E T O N . 50.233, D E 21 D E A G O S T O P E 1968 

Acrcsoerta parágrafo ao artigo 8.0 do Decreto n. 47.672, de 27 de janeiro de 1967 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R Ê , G O V E R N A D O R D O Ê á X A -
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta; 

A r t i g o L o — F i c a acrescentado ao artigo 8 o do Decreto n . 47 672 de 
27 de janeiro de 1967, o seguinte parágrafo : 

" 8 3 o — E m se t ratando de aquisição à C a i x a Estadual de Casa; p a 
r a o Povo ( C E C A P i compreendida DO sistema f inanceiro da habitação, será d i s 
pensada a exigência constante deste artigo, d e d e que da guia respectiva conste 
o visto daquela a u t a r q u i a " , 

A r t i g o 2 o — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u b l i 
cação . 

A r t i g o 3 o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes . 21 de agosto de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
Luís Arrobas Martins. Secretário da Fazenda 

P u b l i c a d o na Casa C i v i l aos 21 de asôsto de 1968. 
Maria Angélica Galiazzi. Responsável pelo S . N . A . 

* D E C R E T O N 50.234, D E 21 D E A G O S T O D E 1968 

Altera as Tabelas Explicativas do orçamento vigente 
R O B E P T O C O S T A D E A B R E U S O D R É . G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E S A O F A U L O usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 

A r t i g c 1." — F i c a m suplementadas n a importância de N C r $ 
1.200 000.00 u m m i ' h a o e duzentos m i l cruzeiros novos) , as dotações do o r r a -
mento vigente, abaixo discr iminadas e atribuídas à Administração Geral do 
Es tado : 

N C r $ 
180 — AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PlíBLICOS 

3 0.0 0 D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.2 U.O Transferências Correntes 
3 .2.8.0 — 8! Contribuições de Previdência Socia l 

649 — Plane jamento Governamenta l — Quotas de 
Previdência 
1) — Secretaria da Fazenda . . . 200.000,00 

180-A — SERVIÇOS EM R E G I M E D E 
PROGRAMAÇÃO ESPECIAL 

( .0 0 9 D E S P E S A S D E C A P I T A L 

4.3 Ü.O Transferências de Capital 
4.3 6.0 — 04 Auxílios para Serviços em Regime de P r o g r a 

mação Especial 
i.i 6.2 Ent idades Estaduais 

990 — Plane jamento G o v e r n a m e n t a l — Entidades E s 
taduais 
3) Fundos Especiais 

3 — Secretar ia da Fazenda 1..000.000,00 

T o t a l das suplementações . . . 1.200.000,00 

A r t i g o 2." — P a r a atender às suplementações de que t ra ta o art igo 
anterior , f i c a m reduzidas no mesmo orçamento, as seguintes dotações: 
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